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Sábado, 26 de dezembro de 2020 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 730,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

Lei nº 3.201de 16 de dezembro de 2020

Dá nova redação aos artigos 5º e 10 da Lei nº. 099, de 25 de junho de 2018, que estabelece no município de 
Cordeirópolis, multas e penalidades administrativas para aqueles que praticarem atos que importem em abuso, 
maus-tratos, ferimento, ou mutilação aos animais, e dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O artigo 5º da Lei Municipal nº 3.099, de 25 de junho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 5º – ..........................
 
   I - .....................;

  II - .....................;

 III - .....................;

	 IV	-	a	condição	financeira	do	infrator,	mediante	comprovação.”

Art. 2º - O artigo 10 da Lei Municipal nº 3.099, de 25 de junho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 10 – ...............................

 § 1º – Mediante solicitação do interessado, a Comissão Julgadora poderá converter a multa em pres-
tação de serviços à comunidade, a ser cumprida nas entidades assistenciais do Município de Cordeirópolis.

 § 2º – Em caso de descumprimento da prestação de serviço a comunidade, a multa original será 
aplicada	em	dobro.”

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 16 de dezembro de 2020.

Lei nº 3.202 de 16 de dezembro de 2020

(Projeto de Lei do vereador José Antonio Rodrigues)

Dispõe	sobre	o	atendimento	preferencial	às	pessoas	acometidas	de	fibromialgia	no	Município	de	Cordeirópolis	
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam os órgãos públicos, empresas concessionárias de serviços públicos e empresas privadas loca-

lizadas no Município de Cordeirópolis, obrigadas a dispensar atendimento preferencial às pessoas acometidas 
de	fibromialgia.

Art. 2º	-	As	instituições	financeiras	e	comerciais	que	recebam	pagamento	de	contas	deverão	incluir	as	pessoas	
acometidas	de	fibromialgia	nas	filas	de	atendimento	preferencial	aos	idosos,	gestantes	e	pessoas	com	deficiên-
cia.

Art. 3º	 -	Para	 identificação	dos	beneficiários,	poderá	ser	apresentado	 laudo	médico,	bem	como	a	Secretaria	
Municipal	de	Saúde	poderá	expedir	cartões	para	o	uso	que	esta	lei	especifica.

Art. 4º - O não cumprimento desta lei acarretará a aplicação de multa no valor equivalente a 20 (vinte) Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo –UFESP ao infrator.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 16 de dezembro de 2020.

Lei nº 3.203 de 16 de dezembro de 2020

(Projeto de Lei do vereador Antonio Marcos da Silva)

Denomina-se	“Camila	Fernanda	da	Silva”a	sala	da	biblioteca	da	Escola	Municipal	Geraldo	Aparecido	Rocha,	
localizada no Bairro Jardim Eldorado, Cordeirópolis SP.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º	-	Fica	denominada	“Camila	Fernanda	da	Silva”	a	sala	da	biblioteca	da	Escola	Municipal	Geraldo	Apa-
recido Rocha, localizada no Bairro Jardim Eldorado, Cordeirópolis SP.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 16 de dezembro de 2020.

Lei nº 3.204 de 16 de dezembro de 2020

(Projeto de Lei dos vereadores Antonio Marcos da Silva e Sandra Cristina dos Santos)

Denomina	“Nivaldo	Carvalho	de	Almeida”	a	Rotatória	nº	1	distante	153	m	do	termino	do	Pavimento	Asfáltico	
da Avenida Presidente Vargas sentido oeste, Cordeirópolis SP. 
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O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada “Nivaldo Carvalho de Almeida’’ a Rotatória nº 1, distante 153 m do termino do pa-
vimento asfáltico da Avenida Presidente Vargas sentido oeste, Cordeirópolis SP.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 16 de dezembro de 2020.

Lei nº 3.205 de 17 de dezembro de 2020

Denomina-se	 “Adélia	Brito	 de	Oliveira’’	 o	 barracão	 onde	 desenvolve	 o	 programa	GARIMPAR,	 situado	 na	
Rodovia SP-316 Bairro do Cascalho, nº 385, Km 161, Cordeirópolis SP.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º	-	Fica	denominado,	‘Adélia	Brito	de	Oliveira’	o	barracão	onde	desenvolve	o	programa	GARIMPAR,	
situado na Rodovia SP-316 Bairro do Cascalho, nº 385, Km 161 Cordeirópolis SP.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de dezembro de 2020.

Lei nº 3.206 de 17 de dezembro de 2020
                                                                         
Estima	a	receita	e	fixa	a	despesa	do	Município	de	Cordeirópolis,	para	o	exercício	de	2021,	conforme	especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei: 

CAPITULO I
DISPOSICOES PRELIMINARES

                            
Art. 1º	-	Esta	Lei	estima	a	Receita	e	fixa	a	Despesa	do	Município	de	Cordeirópolis	para	o	Exercício	financeiro	
de 2021, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos Especiais, órgãos e entidades da ad-
ministração direta e indireta.
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração 
direta ou indireta, bem como os Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Publico.

CAPITULO II
DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SECAO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

   
Art. 2º - A Receita Orçamentária e estimada na forma dos quadros I, I-A, II, III, e IV, que fazem parte inte-
grante desta Lei, em R$ 159.430.000,00 (cento e cinqüenta e nove milhões, quatrocentos e trinta mil reais) e 
se desdobra em: 
                               
I  - R$  152.195.000,00 (cento e cinqüenta e dois milhões, cento e noventa e cinco mil reais) do Orçamento 
Fiscal; e,
II - R$  7.235.000,00 (sete milhões, duzentos e trinta e cinco mil reais) do Orçamento da Seguridade Social.
      
Art. 3º - A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa constante do seguinte 

desdobramento:

                                  

  
                                                           

SECAO II
DA FIXACAO DA DESPESA

Art. 4º -	A		Despesa		e		fixada			na		forma		dos		quadros		I,		I-B,		V,	VI,	VII,	VIII,	IX,	X,		XI		e		XII	,	que		fazem		
parte  integrante   desta  lei, em R$ 159.430.000,00 (cento e cinqüenta e nove milhões, quatrocentos e trinta mil 
reais), na seguinte conformidade:                    

I  - R$  117.362.000,00 (cento  e  dezessete milhões, trezentos e sessenta e dois mil reais) do Orçamento Fiscal; e      
II - R$   42.068.000,00  (quarenta e dois milhões, e sessenta e oito mil reais) do Orçamento da Seguridade 
Social.      

Art. 5º	-	A	Despesa	fixada	esta	assim	desdobrada:

I - POR CATEGORIA ECONOMICA: 
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III - POR ÓRGÃOS DE GOVERNO:    

III - POR FUNCOES

CAPITULO III
DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

Art. 6º - Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço as dotações orçamentárias, me-
diante o uso dos recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal no. 4.320/1964, observados os limites:

I	-	de	20	%	(vinte	por	cento)	do	total	da	despesa	fixada,	constante	do	Artigo	4º.	desta	Lei;	e,
                                                 
II - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir as determinações dos artigos 
5o.	III,”b”,	da	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal	e	8o.	Da	Portaria	Interministerial	STN/SOF	no.	163/2001.

 Parágrafo único - A dotação consignada como Reserva de Contingência servirá igualmente para 
cobrir a abertura de Créditos Adicionais, autorizadas em lei.

Art. 7º	 -	Alem	do	disposto	no	artigo	anterior,	fica	o	Poder	Executivo	igualmente	autorizado	a	abrir	créditos	
suplementares:

I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou congêneres ate o limite 
das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2021;

II - vinculados a operações de credito ate o limite dos valores contratados, desde que não incluídos na estimativa 
de receita constante desta Lei;

III	-	destinados	a	cobrir	insuficiências	nas	dotações	orçamentárias	dos	grupos	de	natureza	de	despesa	“Pessoal	e	
Encargos	Sociais”,	“Juros	e	“Encargos	da	Divida”	e	“Amortização	da	Divida”,	ate	o	limite	da	soma	dos	valores	
atribuídos a esses grupos, e quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas de-
terminadas pela Constituição ate o limite de 20% (vinte por cento) da soma dos valores dos grupos de despesas;

IV	–	para	melhorar	a	eficiência	na	execução	de	programas	por	meio	de	reforço	de	dotações,	usando-se	como	
recurso a anulação de dotações de créditos de outras ações, nos termos do artigo 43, § 1º., inciso III, da Lei 
4.320/64, ate o limite de 1/2 (um meio) da receita prevista para o exercício;
                    
V - destinados a cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta, ate o limite dos respectivos 
superávits	financeiros	do	exercício	anterior,	bem	como	do	excesso	de	arrecadação	das	suas	receitas	próprias,	
somado	ao	excesso	de	transferências	financeiras	a	elas	efetuadas	durante	o	exercício.

Art. 8º - Na abertura dos créditos adicionais de que tratam os artigos 6º e 7º, bem como nas transposições, rema-
nejamentos	e	transferências	de	que	trata	o	artigo	167,	inciso	VI	da	Constituição	Federal,	fica	vedada	a	anulação	
parcial ou total de dotações provenientes de emendas individuais, efetuadas na forma e condições prescritas nos 
parágrafos 6º, 7º e 8º do artigo 175 da Constituição Estadual.

§	1º	-	Não	se	aplica	a	proibição	contida	no	“caput”,	em	relação	à	parte	excedente,	se	as	emendas	individuais	par-
lamentares ultrapassarem o limite de 0,3% (três décimos por cento) da Receita Corrente Liquida do exercício de 
2020, ou não observarem a divisão do limite estipulado no Parágrafo 6º, do artigo 175 da Constituição Estadual.

§ 2º - Ate 30 dias apos à publicação desta lei, o Poder Executivo informará ao Poder Legislativo, quando for o 
caso, que a Receita Corrente Liquida de 2020 e menor do que a Receita Corrente Liquida estimada para 2021, e 
quais os valores totais a serem considerados como de execução obrigatória e não obrigatória.

§ 3º - Recebido o informe de que trata o § 2º, o Poder Legislativo indicara ao Poder Executivo, no prazo de 15 
(quinze) dias, como deverão ser consideradas as emendas para efeito do Parágrafo 8º do artigo 175 da Consti-
tuição Estadual.

§ 4º - Não recebendo a indicação prevista no parágrafo anterior, o Poder Executivo reduzira às dotações decor-
rentes das emendas individuais de maneira proporcional a variação para menos da Receita  Corrente  Liquida  
estimada  para 2021 e a efetivamente ocorrida em 2020, salvo quando isso inviabilizar tecnicamente a realização 
da despesa no exercício, hipótese em que a solução deverá ser dada na forma em que dispor a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2021.
                          
Art. 9º - Os créditos orçamentários com dotações inseridas ou aumentadas por emendas parlamentares individu-
ais são de execução obrigatória no exercício até o limite de 0,3% (três décimos por cento) da Receita Corrente 
Liquida efetivamente ocorrida em 2020, observada a meação determinada no parágrafo 6º. do artigo 175 da 
Constituição Estadual e salvo quando houver impedimentos de ordem técnica.

§ 1º - Na ocorrência de impedimento de ordem técnica, serão adotadas as medidas previstas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2021.

§	2º	-	Se	for	verificado	pelo	Executivo	que	o	comportamento	da	receita	e	da	despesa	durante	o	exercício	poderá	
levar	ao	descumprimento	das	metas	e	resultado	fiscal,	o	montante	de	execução	obrigatória	das	emendas	parla-
mentares previstas no parágrafo 6º do artigo 175 da Constituição Estadual, poderá ser reduzido na mesma pro-
porção da limitação de empenhos que vier a ser imposta na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 8º.).

Art. 10º - Fica o Executivo autorizado  a  realizar,  no  curso  da  execução  orçamentária, operações de credito 
nas espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução  do Senado Federal e na legislação federal perti-
nente, especialmente na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 11º	-	As	metas	fiscais	de	receita	e	de	despesa	e	os	resultados	primários	e	nominais,	apurados	segundo	esta	
Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de Resulta-
dos	Fiscais,	atualizam	as	metas	fixadas	na	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	do	exercício	de	2021.

Art. 12º	 -	As	Leis	do	Plano	Plurianual	 e	das	Diretrizes	Orçamentárias	 consideram-se	modificadas	por	Leis	
posteriores,	inclusive	pelas	que	criem	ou	modifiquem,	de	qualquer	modo,	programas,	ações	e	valores,	ou	que	
autorizem esses procedimentos.
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Art. 13º	 -	As	 transferências	financeiras	da	Administração	Direta	para	a	 Indireta,	 incluídas	as	efetuadas	para	a	
Câmara Municipal, e vice-versa, hoje decisão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais.

Art. 14º - Esta Lei entrara em vigor em 1º. de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de dezembro de 2020.

Lei nº 3.207 de 17 de dezembro de 2020

Autoriza	a	Procuradoria	Geral	do	Município	 (PGM)	a	 realizar	acordo	 judicial	a	Ação	Coletiva	nº	0011023-
29.2018.5.15.0014,	tramitando	perante	a	Vara	do	Trabalho	de	Limeira,	e	dá	outras	providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º	-	Fica	a	Procuradoria	Geral	do	Município	(PGM)	autorizada	a	realizar	acordo	judicial	na	Ação	Coletiva	
nº	0011023-29.2018.5.15.0014,	tramitando	perante	a	Vara	do	Trabalho	de	Limeira,	em	que	figura	no	pólo	ativo	
o Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais, e no pólo passivo o Município de Cordeirópolis, desde que 
o pagamento ocorra em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, sendo que o pagamento deverá ocorrer a partir 
de fevereiro de 2021.

Art. 2° - O acordo versará sobre o pagamento das diferenças retroativas do adicional de insalubridade, do grau 
médio para o grau máximo, observado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, com relação aos empregados 
públicos	ocupantes	do	emprego	permanente	de	Auxiliar	de	Serviços	Gerais,	uma	vez	que	o	Município	de	Cord-
eirópolis já realiza tal pagamento nos dias atuais.

Art. 3° - O acordo dependerá de homologação por parte do juízo laboral, devendo ser efetivado com a parte 
interessada e/ou advogado que a represente na fase executiva do aludido processo judicial.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de dezembro de 2020.

Lei nº 3.208 de 17 de dezembro de 2020

Autoriza o Poder Executivo Municipal a estabelecer subsidio mensal para o transporte coletivo, conforme es-
pecifica.	

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica a Administração Pública Municipal autorizada a subsidiar o valor de R$ 15.804,65 (quinze mil, 
oitocentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos) mensais para manutenção do transporte público ate o 
termino do período declarado pela OMS de pandemia pelo SARS0-Covid-19.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas na Lei 
orçamentária

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto perdurarem a emergência e 
calamidade pública decorrentes do coronavírus.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de dezembro de 2020.

Lei Complementar nº 311 de 17 de dezembro de 2020

Autoriza o Município a regularizar e aprovar o Parcelamento de Solo conhecido como “Desmembramento 
Betti”,	no	Bairro	do	Cascalho,	conforme	especifica	e	dá	outras	providencias.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei  Complementar:

Art. 1º – Fica o Município de Cordeirópolis devidamente autorizado a regularizar o parcelamento de solo 
denominado	“Desmembramento	Betti”,	de	propriedade	das	pessoas	abaixo	discriminadas,	 inscritas	no	RG	e	
CPF, implantado em desacordo com as normas urbanísticas vigentes, do Plano Diretor - Lei Complementar nº 
177/2011, artigos 216 a 219 e nos termos dos Decretos Municipais nºs 5.796/2018 e 5.872/2019.

§ 1º – Segue em forma de tabela os proprietários e seus documentos:

Lote Nome RG nº SS/SP CPF nº

01 ESPÓLIO DE MOACYR CALDERARO 19.445.876-3 412.017.608.87

02 ESPÓLIO DE MOACYR CALDERARO 19.445.876-3 412.017.608-87

03 ESPÓLIO DE MOACYR CALDERARO 19.445.876-3 412.017.608-87

04 CLAUDIO	LUIZ	DE	ARAUJO	E	OUTRA 6.493.712-4 603.302.798-15

05 ANTONIO	RUBENS	LOPES	DE	LIMA	E	OUTRA   7.858.334-2 714.829.208-59

06 ROSA	APARECIDA	SCHNEIDER	BETTI	E	OUTRA 7.802.510-2 160.727.918-59

07 CARLOS	ALBERTO	HESPANHOL	E	OUTRA 13.267.501-8 057.360.428-27

08 JOSE	APARECIDO	RODRIGUES	E	OUTRA 9.249.612-X 776.986.168-04

09 LUIZ	ANTONIO	BETI	E	OUTRA 12.876.935 055.026.548-18

10 ANTONIO	CERQUIARI	E	OUTRA 5.478.212 600.403.198-49

11 ANA	MARIA	BETTI	MENEZES	E	OUTRO 6.590.198-8 820.897.108-10

12 VALDEMIR	BETI	E	OUTRA 4.284.242-6 553.850.958-34

13 JOSE	SILVA	DA	COSTA	E	OUTRA 13.362.190-X 008.573.308-37

14 ALCILENE	ALMEIDA	BULHÕES	E	OUTRO 29.420.547-9 280.717.418-33

15 ALCINO	ALMEIDA	BULHÕES	E	OUTRA 28.944.853-0 259.396.318-27

16 ELISANDRA	AP.	LOPES	DE	ALENCAR	e	OUTRO 30.447.807-6 304.794.638-83

17 VALDEMIR	BETI	E	OUTRA 4.284.242-6 553.850.958-34

18 ANA	MARIA	BETTI	MENEZES	E	OUTRO 6.590.198-8 820.879.108-10

19 CARLOS	ALBERTO	HESPANHOL	E	OUTRA 13.267.501-8 057.360.428-27

20 ROSA	APARECIDA	SCHNEIDER	BETTI	E	OUTRA 7.802.510-2 160.727.918-59

§ 2º – O parcelamento refere-se ao sitio localizado na Estrada Municipal João Peruchi (COR 137), esquina com 
a Rua Pedro Betti, no Bairro do Cascalho, objeto da Matrícula nº 9373 - 1º Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos de Limeira, com 24.200,00 m², zona urbana, com INCRA nº 624.063.003.948, Município de Cordei-
rópolis/SP

Art. 2º – Fica o Município de Cordeirópolis devidamente autorizado a aprovar parcelamento de solo denomi-
nado	“Desmembramento	Betti”.

§ 1º – São responsáveis técnicos pelo empreendimento a regularizar o Engº Civil RENAN SANCHES, CRE-
ASP	5063229269	e	Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	-	ART	nº	28027230171538721	e	a	Arquiteta	e	Urba-
nista	TÂNIA	CARINI	com	o	Registro	de	Responsabilidade	Técnica	-	RRT	nº	0000005456620.

§ 2º – A área total a ser parcelada, nos termos do Projeto Urbanístico, possui 22.957,57 m² com um total de 
20 lotes e área de 21.429,45 m² ou 93,34% e o Sistema Viário possui 1.528,12 m² ou 6,66%, observando-se se 
necessário	e	por	exigência	do	Cartório	de	Registro	competente,	a	retificação	da	área	total	respectiva.

§ 3º – A área do Sistema Viário é composto por trechos da Estrada Municipal João Peruchi (COR 137) e da Rua 
Pedro Betti do Bairro do Cascalho.

§ 4º – Segue quadro com os números dos lotes, sistema viário e suas respectivas áreas:

Lote  Área (m²) 

1 1.003,17 

2 1.008,78 

3 1.429,30 

4 1.659,69 

5 1.627,17 

6 1.564,33 

7 1.436,02 

8 1.352,69 
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9 1.256,94 

10 1.159,72 

11 982,51 

12 883,90 

13 884,55 

14 696,96 

15 927,91 

16 831,61 

17 709,11 

18  601,46 

19 1.353,95 

20 59,68 

Total 21.429,45

Sistema viário 1.528,12

Geral 22.957,57 

§	5º	–	Os	lotes	resultantes	do	desmembramento	mencionado	no	“caput”	não	poderão	ser	objeto	de	novos	des-
dobros.

Art. 3º – De acordo com o artigo 4º e parágrafo 1º do artigo 5º, do Decreto Municipal nº 5.796/2018, na forma 
do Anexo I, o empreendedor deverá deixar um percentual de área de bem dominial de 1,9% da área parcelada 
nos	termos	da	minimização	das	exigências	urbanísticas	e	reverter	o	valor	financeiro	a	ser	desembolsado	a	favor	
do Município, após avaliação da Comissão de Avaliação de Imóveis e Preços Públicos da Municipalidade - 
Portaria nº 10.733 de 02/01/2018, direcionado para o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, Lei 
Municipal	nº	3.078/2017	cujo	valor	financeiro	deverá	ser	recolhido	em	até	06	parcelas	a	partir	da	aprovação	
e entrega do projeto urbanístico aprovado pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, após a devida 
autorização legislativa.

§ 1º – O valor da área de bem dominial de 436,19 m², após avaliada pela Comissão de Avaliação de Imóveis 
e Preços Públicos da Municipalidade - Portaria nº 10.733 de 02/01/2018, encontrou o valor de R$ 30.433,00 
(trinta mil, quatrocentos e trinta e três reais)  para o exercício de 2019, sendo corrigido para o exercício de 2020 
pelo	Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	–	IPCA/IBGE,	nos	termos	de	folhas	153		do	Processo	
nº 1.223, de 01 de abril de 2019, para uma área de bem dominial de 436,19 m² ou 1,90% da gleba parcelada.

§ 2º – Pelo Decreto Municipal nº 5.796/2018 que regulamenta o Art. 218 do Plano Diretor, estabelece no artigo 
10º	a	obrigatoriedade	legal	de	ser	recolher	a	Taxa	de	Licença	-	TABELA	II,	Anexo	II,	letra	F	-	LICENÇA	PARA	
APROVAÇÃO	E	EXECUÇÃO	DE	URBANIZAÇÃO	EM	TERRENOS	PARTICULARES	(Título	VII	-	Ca-
pítulo II - Seção VII) da Lei Municipal nº 920, de 20 de dezembro de 1973 e alterações posteriores, conforme 
inciso I - Aprovação do Plano de Urbanização, cujo valor da taxa de licença para regularização de parcelamento, 
pelo Decreto Municipal nº 5.987/2019 estipulado em R$ 1.379,14 (um mil, trezentos e trinta e cinco reais e 
quarenta	e	sete	centavos)	para	o	exercício	de	2020,	cujo	valor	financeiro	deverá	ser	recolhido	direcionado	para	
o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, Lei Municipal nº 3.078/2017 em até 06 parcelas a partir da 
aprovação e entrega do projeto urbanístico pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, após a devida 
autorização legislativa.

§ 3º – O valor total a ser recolhido resulta na soma de R$ 31.428,16 (Laudo de Avaliação de Área de Bem Do-
minial	-	436,19	m²	para	2020)	mais	R$	1.379,14	(Taxa	do	Plano	de	Urbanização	para	2020)	que	equivale	a	R$	
32.807,30 (trinta e dois mil, oitocentos e sete reais e trinta centavos) para o exercício de 2020.

§ 4º – O recolhimento aos cofres públicos no valor de R$ 32.807,30 (trinta e dois mil, oitocentos e sete reais  e  
trinta  centavos)  para  o  exercício  de  2020,  poderá ser efetuado em até 06 parcelas a partir da aprovação e 
entrega	do	projeto	urbanístico	aos	interessados,	direcionado	tal	recurso	financeiro	para	o	Fundo	Municipal	de	
Habitação de Interesse Social, nos termos da Lei Municipal nº 3.078, de 15 de dezembro de 2017.

§ 5º – Caso alguma parcela caia no exercício seguinte, o valor será reajustado para este exercício e a cobrança 
da correção e multa na forma da lei.

Art. 4º	–	Nos	termos	do	Plano	de	Expansão	pelo	SAAE	da	rede	de	água	potável	da	ETA	-	Estação	de	Tratamento	
de Água, localizada na Estrada Municipal Paulo Botion (COR 450) esquina com a Rodovia Constante Peruchi 
(SP	316),	fica	a	autarquia	autorizada	e	levar	a	rede	de	água	potável	ao	“Desmembramento	Betti”,	devendo	as	
despesas serem rateadas pelos proprietários do parcelamento a regularizar, se forem cobradas essas despesas 
para os demais moradores do Bairro do Cascalho.

Art. 5º	–	Nos	termos	do	Plano	de	Expansão	pelo	SAAE	da	rede	de	esgotamento	sanitário,	se	houver,	fica	a	
autarquia	autorizada	e	levar	a	rede	de	esgoto	sanitário	ao	“Desmembramento	Betti”,	devendo	as	despesas	serem	
rateadas pelos proprietários do parcelamento a regularizar, se forem cobradas essas despesas para os demais 
moradores do Bairro do Cascalho.

 Parágrafo Único	–	O	SAAE	-	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto	fica	autorizado	a	aprovar	e	
fiscalizar	as	fossas	sépticas	implantadas	e	a	serem	implantadas	em	cada	lote	do	“Desmembramento	Betti”,	cujas	
despesas correrão por conta de cada proprietário de lote do desmembramento.

Art. 6º	–	Os	proprietários	do	empreendimento	deverão	levar	ao	registro	competente	o	“Desmembramento	Betti”	
no	prazo	de	06	(seis)	meses,	após	a	aprovação	final	pela	Prefeitura	ou	pelo	órgão	estadual	competente,	se	for	
o caso.

Art. 7º	–	Todas	as	despesas	com	escrituras	e	respectivos	registros,	correrão	por	conta	de	cada	parte	interessada.

Art. 8º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de dezembro de 2020.

Lei Complementar nº 312 de 17 de dezembro de 2020

Autoriza	recebimento	pelo	Município	de	Cordeirópolis	de	área	“A”	de	terras	da		Matrícula	nº	412	do	Registro	
de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, de propriedade de Aroldo Di Battista e sua mulher, para permuta com 
lotes	da	municipalidade	do	Jardim	Progresso	e	saldo	em	pecúnia,	conforme	especifica	e	dá	outras	providencias.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei  Complementar:

Art. 1º	–	Fica	o	Município	de	Cordeirópolis	devidamente	autorizado	a	 receber	por	permuta,	 a	área	“A”	de	
terras com 47.003,63 m², lindeira ao Córrego do Cascalho, Rodovia Washington Luís - SP 310, Km 156 + 725 
m,	INCRA	624.063.014.141-1,	a	ser	destacada	da	Gleba	de	terras	situada	no	Bairro	de	Cascalho,	ou	Núcleo	
de Cascalho, em Cordeirópolis-SP, Matrícula nº 412 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, de 
propriedade	de	pessoa	física	AROLDO	DI	BATTISTA,	RG	nº	2.936.145	SSP/SP	e	CPF/MF	nº	266.974.758-20	
e	sua	mulher	NEUSA	DE	CARVALHO	MEDEIROS	DI	BATTISTA,	RG	nº	16.169.983	SSP/SP	e	CPF/MF	nº	
040.740.158-03, assim descrita e caracterizada: 

ÁREA DE TERRAS PERMUTADAS COM 47.003,63 m²

ÁREA DE TERRAS NECESSÁRIA PARA ACUMULAÇÃO MAXIMORUM E APP – ÁREA DE PRE-
SERVAÇÃO PERMANENTE DO LADO DIREITO DO CÓRREGO DE CASCALHO, DA BARRA-
GEM SANTA MARINA – PARTE DA MATRÍCULA Nº 412 DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
DE CORDEIRÓPOLIS, ÁREA DESMEMBRADA DA GLEBA DE TERRAS SITUADA NO BAIRRO 
DE CASCALHO – IMÓVEL COM 47.003,63 METROS QUADRADOS:

“A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no ponto 5, assinalado em planta 
anexa,	na	divisa	com	a	Gleba	de	terras,	matrícula	n.	22.085	do	1°CRI	de	Limeira/SP,	INCRA:	624.063.002.887-
9, de propriedade  de  Lourenço  Baptistella  e  Maria  Durvalina  Celoti  Baptistella;  Do ponto 5 segue até o 
ponto	6	no	azimute	de	131°34’49”,	na	extensão	de	78,07	m,	confrontando	do	ponto	5	ao	ponto	6	com	a	Gleba	de	
terras,	matrícula	nº	22.085	do	1°CRI	de	Limeira/SP,	INCRA:	624.063.002.887-9,	de	propriedade	de	Lourenço	
Baptistella	e	Maria	Durvalina	Celoti	Baptistella;	Do	ponto	6	segue	até	o	ponto	7	no	azimute	de	231°22’21”,	na	
extensão	de	22,93	m;	Do	ponto	7	segue	até	o	ponto	8	no	azimute	de	205°03’28”,	na	extensão	de	119,76	m;	Do	
ponto	8	segue	até	o	ponto	9	no	azimute	de	202°15’37”,	na	extensão	de	53,52	m;	Do	ponto	9	segue	até	o	ponto	
10	no	azimute		de		235°25’53”,		na		extensão		de	34,93	m;	Do	ponto	10	segue	até	o	ponto	11	no	azimute	de	
201°53’20”,	na	extensão	de	46,01	m;	Do	ponto	11	segue	até	o	ponto	12	no	azimute	de	148°05’21”,	na	extensão	
de	10,73	m;	Do	ponto	12	segue	até	o	ponto	13	no	azimute	de	200°37’24”,	na	extensão	de	50,31	m,	confrontando	
do	ponto	6	ao	ponto	13	com	a	Gleba	de	terras,	matrículas	ns.	8.049,	9.944,	9.945	e	9.946	do	1°	CRI	de	Limeira/
SP, INCRA: 624.063.002.887, de propriedade de Paulinia Batistela; Do ponto 13 segue até o ponto 61 no azi-
mute	de	312°22’19”,	na	extensão	de	203,20	m,	confrontando	do	ponto	13	ao	ponto	61	com	o	Imóvel	rural,	ma-
trícula	3.030	do	1°CRI	de	Limeira/SP	INCRA:	624.063.000.230,	de	propriedade	de	Giovani	Gagliardi	e	Maria	
Aparecida	Giorgetti	Gagliardi;	Do	ponto	61	segue	até	o	ponto	60	no	azimute	de	37°42’04”,	na	extensão	de	3,59	
m;	Do	ponto	60	segue	até	o	ponto	59	no	azimute	de	34°25’39”,	na	extensão	de	94,21	m;	Do	ponto	59	segue	até	
o	ponto	58	no	azimute	de	34°01’26”,	na	extensão	de	77,35	m;	Do	ponto	58	segue	até	o	ponto	57	no	azimute	de	
87°01’26”,	na	extensão	de	51,27	m;	Do	ponto	57	segue	até	o	ponto	56	no	azimute	de	48°54’00”,	na	extensão	de	
7,34	m;	Do	ponto	56	segue	até	o	ponto	55	no	azimute	de	58°14’37”,	na	extensão	de	6,65	m;	Do	ponto	55	segue	
até	o	ponto	54	no	azimute	de	68°36’59”,	na	extensão	de	8,81	m;	Do	ponto	54	segue	até	o	ponto	53	no	azimute	
de	77°53’34”,	na	extensão	de	5,86	m;	Do	ponto	53	segue	até	o	ponto	52	no	azimute	de	66°45’51”,	na	extensão	
de	7,26	m;	Do	ponto	52	segue	até	o	ponto	51	no	azimute	de	51°19’28”,	na	extensão	de	9,75	m;	Do	ponto	51	
segue	até	o	ponto	50	no	azimute	de	55°19’44”,	na	extensão	de	13,32	m;	Do	ponto	50	segue	até	o	ponto	49	no	
azimute	de	59°32’22”,	na	extensão	de	7,79	m;	Do	ponto	49	segue	até	o	ponto	48	no	azimute	de	62°57’05”,	na	
extensão	de	5,79	m;	Do	ponto	48	segue	até	o	ponto	47	no	azimute	de	66°49’58”,	na	extensão	de	4,54	m;	Do	
ponto	47	segue	até	o	ponto	46	no	azimute	de	48°46’17”,	na	extensão	de	8,10	m;	Do	ponto	46	segue	até	o	ponto	
45	no	azimute	de	45°41’12”,	na	extensão	de	5,00	m;	Do	ponto	45	segue	até	o	ponto	44	no	azimute	de	45°43’58”,	
na	extensão	de	6,98	m;	Do	ponto	44	segue	até	o	ponto	43	no	azimute	de	45°50’58”,	na	extensão	de	8,56	m;	Do	
ponto	43	segue	até	o	ponto	inicial	5	no	azimute	de	49°21’57”,	na	extensão	de	1,93	m,	confrontando	do	ponto	
61 ao ponto inicial 5, com a Área de Desapropriação B; fechando assim, o polígono acima descrito, abrangendo 
uma	área	de	47.003,63	m²		e	um	perímetro	de	953,56	m.”

§ 1º – A área de terras descrita no artigo 1º, inciso I., com 47.003,63 m², está sendo permutada para viabilizar 
a construção da Barragem Santa Marina, na bacia do Córrego do Cascalho, conforme projetos, minuciosos 
estudos e documentação elaborada pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento da Prefeitura Municipal 
e pelo S.A.A.E. – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis.
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§ 2º – Faz parte integrante do presente o Memorial Descritivo e o Levantamento do Imóvel da área, localizada 
no Córrego do Cascalho nas proximidades do Km 156 + 725 m da Rodovia Washington Luís (SP 310), Bairro do 
Cascalho,	Município	de	Cordeirópolis,	Estado	de	São	Paulo,	MATRÍCULA:	412	do	Registro	de	Imóveis	e	Ane-
xos	de	Cordeirópolis,	elaborado	pelo	Engº	Civil	BENEDITO	APARECIDO	BORDINI	–	CREASP	0600571198	
e	ART	nº	28027230200922445.

§ 3º – Assim que a área de terras for efetivada, a Barragem Santa Marina será incorporada à classe de bens 
públicos de uso comum, tornando-se área para o alagamento e APP (Área de Preservação Permanente) da ba-
cia do Cascalho, nas proximidades da Rodovia Washington Luís – SP 310, no Km 156 + 725 m, zona leste da 
cidade, nos termos do Anexo IV.2 – Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 178, de 29 de dezembro de 2011 – Zoneamento de Uso e Ocupação do 
Solo, parte integrante do Plano Diretor.

§ 4º – A área descrita no artigo 1º, inciso I., foi avaliada conforme Laudo de Avaliação, de 06/agosto/2020, 
realizado	pelo	Engº	Civil	MARCELO	JOSÉ	COGHI	–	CREASP	0601244074	no	valor	de	R$	712.980,51	(se-
tecentos e doze mil, novecentos e oitenta reais e cinqüenta e um centavos),  onde  a  Comissão  de  Avaliação  
de  Imóveis  e Preços Públicos – Portaria nº 11.140 de 24/07/2019, emitiu laudo próprio em 12/08/2020, com 
base	nos	preços	de	mercados	praticados	na	atualidade	para	a	região	o	preço	final	igual	ao	laudo	inicial,	de	R$	
712.980,51 (setecentos e doze mil, novecentos e oitenta reais e cinqüenta e um centavos),  para a área de terras 
caracterizada	como	“A”,	com	a	finalidade	dessa	área	ser	permutada	com	a	municipalidade	e	ser	incorporada	à	
Barragem Santa Marina.

§ 5º – Os 3 (três) lotes do Jardim Progresso, sendo os Lotes 14, 15 e 16 a serem permutados com a área do artigo 
1º, pertencentes à municipalidade, foram avaliados conforme Laudo de Avaliação, de 06/agosto/2019, realizado 
pelo	Engº	Civil	MARCELO	JOSÉ	COGHI	–	CREASP	0601244074	no	valor	de	R$	313.892,70	(trezentos	e	
treze mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta centavos) e a onde a Comissão  de  Avaliação  de  Imóveis  
e  Preços  Públicos – Portaria nº 11.140 de 24/07/2019 emitiu laudo próprio em 12/08/2020, com base nos preços 
de mercados praticados na atualidade para a região dos 5 (cinco) lotes do Jardim Progresso com valor da ordem 
de R$ 313.892,70 (trezentos e treze mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta centavos).

§ 6º – Fica a Secretaria Municipal de Obras e Planejamento da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis autori-
zada a mudar a descrição de trechos do memorial descritivo e do Levantamento do Imóvel das áreas do artigo 
1º, com vista a adequar às exigências do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, sempre atrelado à 
concordância	técnica	do	executor	–	Técnico	em	Agrimensura	Engº	Civil	BENEDITO	APARECIDO	BORDINI	
– CREASP 0600571198.

Art. 2º	–	O	Município	de	Cordeirópolis	fica	autorizado	a	permutar	a	área	de	terras	descrita	no	artigo	1º	desta	Lei	
Complementar, com os lotes de uso misto do Jardim Progresso pertencentes à municipalidade, abaixo descritos, 
com os respectivos valores, com quadra, lote e matrícula:

Quadra Lote Valor Total Matrícula

16 14 R$ 101.204,40 28.376

16 15 R$ 125.748,30 28.377

16 16 R$ 86.940,00 28.378

R$ 313.892,70 2º Registro de Limeira

§	1º	–	Com	a	permuta	autorizada	através	da	presente	Lei	Complementar,	o	Sr.	AROLDO	DI	BATTISTA,	RG	
nº 2.936.145 SSP/SP e CPF/MF nº 266.974.758-20 e sua mulher NEUSA DE CARVALHO MEDEIROS DI 
BATTISTA	poderão	emitir	o	Termo	de	Imissão	de	Posse,	que	garantirá	o	acesso	pelo	Município	à	Área	de	terras	
caracterizada	como	“A”	com	47.003,63	m²	da	Matrícula	nº	412	do	Registro	de	Imóveis	e	Anexos	de	Cordeiró-
polis para efeitos de implantação da Barragem Santa Marina.

§	 2º	 –	O	 valor	 da	 área	 de	 terras	 do	 Sr.	AROLDO	DI	BATTISTA,	RG	 nº	 2.936.145	 SSP/SP	 e	CPF/MF	 nº	
266.974.758-20	e	sua	mulher	NEUSA	DE	CARVALHO	MEDEIROS	DI	BATTISTA	é	de	R$	712.980,51	(sete-
centos e doze mil, novecentos e oitenta reais e cinqüenta e um centavos), as benfeitorias de Pesqueiros inseridas 
na	área	de	terras	“A”	com	47.003,63	m²	foram	avaliadas	em	R$	100.021,70	(cem	mil,	vinte	e	um	reais	e	setenta	
centavos) para o Pesqueiro Particular e R$ 367.258,74 (trezentos e sessenta e sete mil, duzentos e cincoenta e 
oito reais e setenta e quatro centavos) para o Pesqueiro Pantanal, e o valor dos 3 (três) lotes do Jardim Progresso, 
pertencente ao Município somam R$ 313.892,70 (trezentos e treze mil,  oitocentos  e  noventa  e  dois  reais  
e  setenta centavos), que resulta em R$ 866.368,25 (oitocentos e sessenta e seis mil, trezentos e sessenta e oito 
reais e vinte e cinco centavos)  a favor de Aroldo Di Battista e s/m, que será ressarcido em moeda corrente no 
ato da matrícula.

Art. 3º	–	Todas	as	despesas	com	escrituras	e	respectivos	registros,	correrão	por	conta	de	cada	parte	interessada.

Art. 4º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de dezembro de 2020.

Lei Complementar nº 313 de  17  de dezembro de 2020

Dá	nova	redação	aos	artigos	1º	e	2º,	da	Lei	Complementar	nº	267,	de	19.12.2018,	(Inclui	Valores	de	Terreno,	
dá nova redação aos § 4º e § 5º; e inclui os § 6º, § 7º e § 8º no artigo 2º, da Lei Complementar nº 151, de 24 de 
dezembro de 2009 (dispõe sobre a correção dos valores venais dos imóveis urbanos do município e dá outras 
providências),	conforme	especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei  Complementar:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Complementar nº 267, de 19.12.2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º –	Inclui	Valor	de	Terreno	segundo	a	sua	Localização,	no	artigo	2º	da	Lei	Complementar	nº	
151, de 24 de dezembro de 2009, que passam a vigorar para o ano de 2021, com as seguintes redações:

VALOR DE TERRENO SEGUNDO A SUA LOCALIZAÇÃO POR m²

a) terreno situado na zona 01 R$ 544,90

b) terreno situado na zona 02 R$ 454,96

c) terreno situado na zona 03 R$ 217,98

d) terreno situado na zona 04 R$ 145,31

e) terreno situado na zona 05 R$  108,97

f) terreno situado na zona 06 – Jardim Eldorado R$   76,27

g) terreno situado na zona 07 – Engenho Velho R$   54,49

h) terreno situado na zona 08 – Bairro do Cascalho R$   14,53

i)	 terreno	 situado	 no	Distrito	 Industrial	 I	 “Alcides	 Fantussi”,	 	 Loteamento	 Industrial	
“Pedro	Boldrini”	e	o	Loteamento	Industrial	e	Comercial	“Teleforo	Sanchez	Felix”. R$   27,23   

j)	terreno	situado	no	Distrito	Industrial	II	“José	Geraldo	Botion”,	Loteamento	Industrial	
e	Comercial	“Flamínio	de	Freitas	Levy”	e	Loteamento	Industrial	e	Comercial	“Santa	
Marina”

R$   36,33

k)	lotes	(Chacrinhas	da	Quadra	T	Loteamento	Industrial) R$   36,33

l) terreno situado fora do perímetro urbano, sujeito a tributação Municipal não enquadra-
da	nas	situações	acima	definidas. R$   14,53

m) terrenos ou glebas situados no perímetro urbano, sujeito a tributação municipal, não 
enquadrado	nas	situações	definidas. R$   27,23

Art. 2º - O artigo 2º da Lei Complementar nº 267, de 19.12.2018, passa a vigorar com a seguiinte redação:

 “Art. 2º - Os § 4º e § 5º, do artigo 2º da Lei Complementar nº 151, de 24 de dezembro de 2009, 
passam a vigorar com as seguintes redações:

“§	4º	-	Como	“Zona	04”:	ficam	compreendidas	as	Vilas:	Barbosa;	Pereira;	Nossa	Senhora	Aparecida;	Prima-
vera; Pinheiros; São José; e, Olympia, Jardins: Planalto; Juventude; José Corte; Bela Vista; Paraíso; Paraty; e, 
Flamboyant,	 Jardin	Residenciais:	Santa	Rita;	 e,	do	Bosque,	Residencial:	Portal	das	Torres,	 (áreas	contínuas	
confrontando	com	a	Rua	Manoel	Beraldo);	Conjuntos	Habitacionais:	Bela	Vista	e	Ângelo	Betin;	Conjuntos	
Residenciais: São José I e São José II; Desmembramento Santo Mendes e a Colônia da FEPASA (situada na 
Avenida Vereador Vilson Diório) e imóveis limítrofes.

§	5º	-	.....................................”

Art. 3º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1º 
de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de dezembro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

 
Virgilio Botelho Marques Ribeiro

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de dezembro de 2020.

AVISO DE SUSPENSÃO DE 
LICITAÇÃO

Pregão Presencial  nº 73/2020
Processo Administrativo nº 3790/2020

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna 
publico aos interessados que o Pregão Presencial nº 
73/2020 – Processo Adm. 3790/2020, cujo objeto é 

Aquisição de carros para armazenamento, transporte 
e recarga pratica para Chromebook. Com sessão mar-
cada	para	o	dia	05	de	janeiro	de	2021,	fica	suspenso	
para	revisão	do	Termo	de	Referência.

Cordeirópolis, 23 de dezembro de 2020

Carlos Alberto Piola Filho
Diretor do Departamento de Compras
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Sábado, 26 de dezembro de 2020 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA	DA	JSM/045

ADILSON OLIVEIRA SILVA
ADMILSON FERNANDES DA SILVA
ALAN EDUARDO EUGENIO
ALEX APARECIDO DE OLIVEIRA
ANDERSON DA SILVA DIAS LIRA
ANDRÉ AGUILAR DA SILVA
ANDRÉ MARQUES DOS SANTOS
ATILIO BATISTA DIMAS DE SOUZA
BRUNO MARINHO DE ALMEIDA
EDNALDO DOS SANTOS SILVA
EDER BRUNO DE LIMA
EVERALDO LOURENÇO DE FARIA
EVANDRO RODRIGO DA SILVA PEREIRA
GABRIEL FERNANDO CARNEVALI ZANETI
HELENO JOSÉ DA SILVA
JEFERSON MENDES BATISTA
JOÃO VICTOR WELBER DA SILVA
JOSÉ AVERILSON MARQUES DOS SANTOS
JOSÉ BATISTA MARTINS
JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS
LEANDRO BRITO DE OLIVEIRA
LEANDRO VIEIRA CARVALHO
LEONARDO FRANCO DIAS
LEONARDO JOSÉ DE OLIVEIRA   
MATEUS LUAN SILVA BAIA
OSCAR BATISTA DA FONSECA
PAULO HENRIQUE VIARIO LOPES DO SANTOS
RAFAEL DANILO CANDIDO
REGINALDO MACHADO DA  SILVA
RODRIGO VIANA DA SILVA
ROMARIO ALMEIDA
TARCISIO LIMA SILVA
VANDER LUCIO FERREIRA DA CRUZ
VAGNER DA SILVA BONATO
VICTOR DE SOUSA
WEYGAS MONTEIRO DOS SANTOS

Atenção Jovens da Classe de 2003

Os jovens que nasceram no ano de 2003  devem comparecer a junta de serviço militar 
para orientação do seu alistamento on line.
Aqueles	que	não	se	alistarem	no	prazo	(01	de	janeiro	a	30	de	junho/2021),	ficam	sujei-
tos as penalidades  previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer	outras	informações	poderão	ser	solicitadas	a		junta	de	serviço	militar,	 	lo-
calizada à praça Francisco  Orlando  Stocco,   nº  35,  Centro   (prefeitura municipal).

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA	DA	JSM/045


